
 

 

 

 

  
7  DE SETEMBRO – INDEPENDÊNCIA DO BRASIL - FERIADO NACIONAL     (QUARTA-FEIRA) 
 
26  DE SETEMBRO -  ANIVERSÁRIO DA CIDADE - FERIADO MUNICIPAL    (SEGUNDA-FEIRA) 
 
O ACORDO COLETIVO DO COMÉRCIO (CÓPIA ANEXA) DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO 
DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NOS FERIADOS (CLÁUSULA 42 A 51). 
 

 

 

 

 

 
RECOMENDAMOS MUITO CUIDADO COM O FORNECIMENTO DE DADOS DA 
EMPRESA, POR TELEFONE, PARA PESSOAS DESCONHECIDAS QUE 
ALEGAM ESTAREM APENAS CONFIRMANDO A IDENTIFICAÇÃO ATUAL DO 
ESTABELECIMENTO, NADA MAIS DO QUE ISSO. NA REALIDADE, TRATA-
SE DE VERDADEIROS GOLPISTAS QUE,  VALENDO-SE DESSAS 
INFORMAÇÕES, INSEREM O NOME DA EMPRESA EM LISTAS 
TELEFÔNICAS DESCONHECIDAS OU QUE NEM EXISTEM, MEDIANTE 
PAGAMENTO DE VALORES SIGNIFICATIVOS, GERALMENTE PARCELADOS 
EM 12 VEZES. EM ALGUNS CASOS OS GOLPISTAS ATÉ ENVIAM UM 
CONTRATO PELA INTERNET OU POR FAX PARA QUE O RESPONSÁVEL 
PELA EMPRESA ASSINE E O DEVOLVA PELA MESMA VIA. ISSO SEMPRE 
ACONTECEU NA CIDADE E CONTINUA ACONTECENDO. PORTANTO, É 
NECESSÁRIO QUE TODOS OS QUE TRABALHAM NA EMPRESA SEJAM 
ALERTADOS PARA NÃO FORNECER INFORMAÇÕES DESSA NATUREZA 
POR TELEFONE, SOB PENA DE CAUSAR PREJUÍZO FINANCEIRO AO 
ESTABELECIMENTO.  
 


